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MENSAGEM n. 042/2025- DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

Encaminha Projeto de Lei n. 042/2025, que trata da sobre 
a estrutura e funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Nova 
Guataporanga, e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

Através deste, com os respeitos cabíveis, vimos 
encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei 

n.042/2025, de nossa autoria que visa atualização da Lei do Conselho Tutelar
de Nova Guataporanga, criado pela Lei Municipal n. 1.454/2018, com acréscimo
editado pelas Leis Municipais 1.472/2019; e, 1.620/2025, sendo órgão municipal
de caráter pem1anente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funções precipuas de
planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem
sua área de competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública
Municipal; será exercido por 5 (cinco) membros, com mandato de 4 (quatro)
anos; mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido
estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja
de natureza estatutária ou celetista; de exercício efetivo da função de membro do
Conselho Tutelar, constituído serviço público relevante.

Diante do exposto, solicitamos que referido Projeto 

de Lei, seja apreciado e deliberado com urgência urgentíssima por essa 

Edilidade. Com protestos de estima e apreço. 

A 
Sua Excelencia o Senhor 
Marcos Rogerio Jacobs 

Gabinete do Prefeito Municiapl 
Em 02 de Dezembro de 2025 

Jose Mauro Lourencetti 

Prefeito Municipal 
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